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Excelentíssima Senhora 
Morgana de Fátima Tecchio 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Serafina Corrêa – RS 

 
DIRLEI DAMA CORDEIRO, Vereador do MDB, com apoio dos Vereadores EVANE MARA 

GAGIOLA DALLA ROSA, LUCIMAR ZARPELON, MORGANA DE FÁTIMA TECCHIO E RODRIGO MARCON, 
Vereadores pela Bancada do MDB, requerem nos termos regimentais, à apreciação da seguinte 
Indicação: 

INDICAÇÃO Nº 28/2025 
 
SOLICITAMOS AO PREFEITO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA CRIAÇÃO DO 

PROGRAMA "MEU REMÉDIO EM CASA" DESTINADO AOS IDOSOS COM DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO, 
QUE NÃO TENHAM ALGUÉM PARA BUSCAR SEUS MEDICAMENTOS E QUE POSSAM COMPROVAR ESSA 
IMPOSSIBILIDADE, A FIM DE AMPLIAR A ASSISTÊNCIA, ASSEGURAR TRATAMENTO CONTÍNUO E 
MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DESSES CIDADÃOS. 

 
 
Justificativa: 
 

A população idosa de Serafina Corrêa vem crescendo de forma significativa, 

aumentando a demanda por políticas públicas que garantam um atendimento mais humanizado 

e eficiente. Muitos idosos enfrentam limitações de mobilidade, problemas de saúde crônicos e, 

em alguns casos, a ausência de familiares ou terceiros capazes de auxiliá-los na retirada de 

medicamentos nas unidades de saúde. 

A criação de um programa de entrega domiciliar dirigido especificamente aos idosos 

com dificuldades de locomoção e sem pessoas que possam buscar seus medicamentos é uma 

medida imprescindível para assegurar o acesso contínuo e eficaz ao tratamento. Além de 

melhorar a saúde física, essa iniciativa contribuirá para promover maior conforto, dignidade e 

segurança a esses idosos, que, muitas vezes, precisam se deslocar, o que pode representar 

riscos de quedas, agravamento de suas condições de saúde ou agravamento de suas 

dificuldades de mobilidade. 

A operação do programa pode ser realizada por equipes de profissionais da saúde ou 

em parcerias com farmácias e drogarias locais, garantindo eficiência e facilidade de acesso aos 

beneficiários. Para tanto, será necessária a comprovação da impossibilidade de locomoção, 

garantindo que a ajuda seja direcionada às pessoas que realmente precisam. 

Por fim, ressalto que essa ação pode contribuir significativamente para diminuir a 

descontinuidade no tratamento, melhorando a saúde e a qualidade de vida de nossos idosos 

mais vulneráveis. Solicito, portanto, que o Poder Executivo Municipal estude a viabilidade de 

implementar esse programa, certo de que se trata de uma iniciativa que reflete o compromisso 

com o bem-estar e a dignidade de nossos cidadãos mais idosos. 

 
Serafina Corrêa-RS, 19 de agosto de 2025. 
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Dirlei Dama Cordeiro 
Vereador do MDB 

 
 
 
 

Rodrigo Marcon 
Vereador do MDB 

 

Evane Mara Gagiola Dalla Rosa 
Vereadora do MDB 

 
 

 
 

Morgana de Fátima Tecchio  
Vereadora do MDB 

Lucimar Zarpelon 
Vereadora do MDB 
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